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EIA Interligação Jaguari Atibainha 

Anexo 7. Documentos 

1. Ofício Sabesp TE-130/2014. Protocolo de Requerimento de Certidão de Conformidade com
a Legislação de Uso e Ocupação do Solo, em 30/10/2014. Município de Igaratá.

2. Ofício Sabesp TE-162/2014. Protocolo de Requerimento de Certidão de Conformidade com
a Legislação de Uso e Ocupação do Solo, em 11/12/2014. Município de Santa Isabel

3. Ofício Sabesp TE-017/2015. Protocolo de Requerimento de Certidão de Conformidade com
a Legislação de Uso e Ocupação do Solo, em 23/01/2015. Município de Nazaré Paulista

4. Ofício do Dr. Wagner Bornal. Protocolo no IPHAN de Requerimento de Autorização Federal
de Pesquisa para execução de Diagnóstico Arqueológico, em 25/09/2014

5. Ofício CESP OF/P/1457/2014, de 28/08/2014. Manifestação da CESP em resposta à
consulta do DAEE quanto ao Requerimento da Sabesp de Outorga de Implantação

6. Ofício ANA no 02/2015/AA, de 16/01/2015. Resposta ao DAEE informando que o Grupo
Técnico concluiu pela viabilidade hidrológica da Interligação Jaguari-Atibainha

7. Minuta de Resolução Conjunta ANA-DAEE-IGAM-INEA, de 15/01/2015. Estabelece novas
regras operativas para o sistema hidráulico da bacia do Paraíba do Sul

8. Despacho do Superintendente do DAEE de 26/01/2015, reti-ratificado em 28/01/2015.
Outorga de Implantação do Empreendimento Interligação Jaguari-Atibainha

9. ART Eng. Civil Carlos Henrique Aranha. Responsável Técnico pelo EIA/RIMA

10. ART Geógrafa Marta Arantes Godoy. Responsável pela coordenação dos estudos do meio
físico

11. ART Bióloga Clarissa de Aquino. Responsável pela coordenação dos estudos do meio biótico
e levantamentos de vegetação

12. RRT Arquiteta Vera Lúcia Dominguez Pastorelo. Responsável pela coordenação dos estudos
do meio socioeconômico

13. ART Bióloga Marianna Dixo. Responsável pela coordenação dos estudos de fauna

14. ART Geólogo Carlos Castro Alves. Responsável pela coordenação da avaliação preliminar
de áreas contaminadas

15. ART Eng. Newton Pimentel. Responsável pela consolidação do anteprojeto hidromecânico.
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Ofício Sabesp TE-130/2014.  

Protocolo de Requerimento de Certidão de Conformidade com a Legislação de Uso e 
Ocupação do Solo, em 30/10/2014.  

Município de Igaratá. 
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Protocolo de Requerimento de Certidão de Conformidade com a Legislação de Uso e 
Ocupação do Solo, em 11/12/2014.  

Município de Santa Isabel 
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Item 3 

Ofício Sabesp TE-017/2015.  

Protocolo de Requerimento de Certidão de Conformidade com a Legislação de Uso e 
Ocupação do Solo, em 23/01/2015.  

Município de Nazaré Paulista 
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Item 4 

Ofício do Dr. Wagner Bornal.  

Protocolo no IPHAN de Requerimento de Autorização Federal de Pesquisa para execução 
de Diagnóstico Arqueológico, em 25/09/2014 
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Item 5 

Ofício CESP OF/P/1457/2014, de 28/08/2014.  

Manifestação da CESP em resposta à consulta do DAEE quanto ao Requerimento da 
Sabesp de Outorga de Implantação 
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Item 6 

Ofício ANA no 02/2015/AA, de 16/01/2015.  

Resposta ao DAEE informando que o Grupo Técnico concluiu pela viabilidade hidrológica 
da Interligação Jaguari-Atibainha 



Setor Policial - Área 5 - Quadra 3 – Blocos “B”, “L”,“M” e “T” – Brasília-DF, CEP 70610-200 – telefone (61) 2109-5400 – Fax (61) 2109-5265 – e-mail:  
protocolo.geral@ana.gov.br

Ofício nº 2/2015/AA-ANA
Documento nº: 00000.001324/2015-50

Brasília,  16 de janeiro de 2015.

A Sua Senhoria o Senhor
Ricardo Borsari
Superintendente
Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
Rua Boa Vista, 175 1º Andar - Centro
01014000 – São Paulo – SP

Assunto: Resposta ao Ofício DPO/3655/2014.

Referência: Documento nº 00000.026888/2014-14

Senhor Superintendente,

1. Por meio do Ofício DPO nº 3655/2014, de 11 de agosto de 2014, a Diretoria de 
Procedimentos de Outorga e Fiscalização do Departamento de Águas e Energia Elétrica, vinculado à 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos do Estado de São Paulo, solicitou análise, por esta 
Agência,  do pleito da SABESP para interligação entre o reservatório do aproveitamento hidrelétrico UHE 
Jaguari - CESP, no rio Jaguari, bacia do rio Paraíba do Sul, e o reservatório do aproveitamento Atibainha, 
Sistema Cantareira, da bacia do rio Piracicaba.

2. Tal solicitação se fundamenta “em vista das interferências da interligação nos 
aproveitamentos UHE-Jaguari, pertencente ao conjunto de reservatórios da parte de montante da bacia 
hidrográfica do rio Paraíba do Sul, e Atibainha, componente do, assim denominado, Sistema Equivalente, 
do Sistema Cantareira, importante na regularização de vazões dos formadores do rio Piracicaba”.

3. Informo que a ANA iniciou em maio de 2014 um processo de articulação entre os atores 
envolvidos, cujos resultados estão registrados em relatório do grupo técnico composto por integrantes da 
União, dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais, e do CEIVAP (anexo) que avaliou o 
anteprojeto de interligação.

4. No relatório, o grupo técnico conclui que há viabilidade hidrológica para a interligação 
entre o reservatório do aproveitamento hidrelétrico UHE Jaguari - CESP, no rio Jaguari, bacia do rio 
Paraíba do Sul, e o reservatório do rio Atibainha, Sistema Cantareira, bacia do rio Piracicaba, desde que 
sejam implementadas novas regras de operação do sistema hidráulico da bacia do rio Paraíba do Sul 
que propiciem maior segurança hídrica ao sistema, conforme minuta de resolução apresentada no anexo 
do relatório.

5. Em relação à emissão de outorga pelo Estado de São Paulo, o grupo técnico recomenda 
as seguintes condições:

a. O volume anual total de captação não deverá exceder 162 hm³;

b. A captação deverá operar entre as cotas 603,20 m e 623,00 m, de modo a não 
ocasionar restrições aos níveis de operação da UHE Jaguari;

c. A SABESP deverá apresentar anualmente, ao DAEE e à ANA, até 30 de abril, 
um plano de operação para o período de 1º de maio a 30 de novembro, contendo as 
vazões a serem transpostas e o seu regime de operação; 

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 463540A3. 
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Setor Policial - Área 5 - Quadra 3 - Bloco “B”,“L” e M  –  Brasília-DF, CEP 70610-200 – telefone (61) 2109-5400 – Fax (61) 2109-5265 –
imprensa@ana.gov.br

d. A SABESP deverá implantar, manter e operar estações de monitoramento
contínuo das vazões transpostas, nos dois sentidos, e disponibilizar as informações em
tempo real ao DAEE, à ANA, ao INEA, ao IGAM e ao CEIVAP; e

e. O prazo deverá ser de 10 anos, em conformidade com o prazo de
outorga para concessões, estabelecido na portaria DAEE 717/96, de 12/12/96.

6. Assim, ratifico a conclusão do grupo técnico pela viabilidade hidrológica da interligação
entre o reservatório do aproveitamento hidrelétrico UHE Jaguari - CESP, no rio Jaguari, bacia do rio
Paraíba do Sul, e o reservatório do aproveitamento Atibainha, Sistema Cantareira, da bacia do rio
Piracicaba e informo que não há óbices por parte desta agência quanto ao atendimento ao pleito da
SABESP.

7. Destaco que os esforços conjuntos da União, dos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro
e Minas Gerais e do Comitê da Bacia para a construção de novas regras operativas do sistema hidráulico
do  Paraíba  do Sul, aumentando a segurança hídrica do sistema, foram essenciais nesse complexo
processo decisório.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
VICENTE ANDREU

SUPERINTENDENTE

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 463540A3. 
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Item 7 

Minuta de Resolução Conjunta ANA-DAEE-IGAM-INEA, de 15/01/2015.  

Estabelece novas regras operativas para o sistema hidráulico da bacia do Paraíba do Sul 
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Anexo 1 – Minuta de resolução conjunta ANA/DAEE/INEA/IGAM com novas regras para o 
sistema hidráulico do rio Paraíba do Sul 

RESOLUÇÃO CONJUNTA ANA/DAEE/IGAM/INEA Nº xx, DE xx DE xx DE 2015 

Dispõe sobre as regras a serem adotadas para a 
operação do sistema hidráulico do Rio Paraíba do Sul, 
que compreende, além dos reservatórios localizados na 
bacia, as estruturas de transposição das águas do rio 
Paraíba do Sul para o sistema Guandu. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 63, inciso IV e XVII do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução nº 567, de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em 
sua xxxª Reunião Ordinária, realizada em xx de xxxxxxx de 2015, o SUPERINTENDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA – DAEE, do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições, definidas nos artigos 9° e 10 da Lei do Estado de São Paulo no 7.663, de 
30 de dezembro de 1991, a DIRETORA GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS 
ÁGUAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Estadual n° 46.636, de 28 de outubro de 
2014, e o PRESIDENTE DO INEA – INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 14°, do Decreto nº 41.628 de 12 de janeiro de 2009, com base 
no Processo ANA n. xxxxx,  

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII e § 3º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que 
estabelece caber à ANA definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios, regulados 
pela ANA, por agentes públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, 
conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas, e que 
no caso de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos a definição será efetuada em articulação 
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS; 
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considerando a importância da bacia do rio Paraíba do Sul para o abastecimento de várias cidades, 
inclusive parte da Região Metropolitana do Rio de Janeiro; 
 
considerando que as regras de operação para os reservatórios do sistema hidráulico do rio Paraíba 
do Sul devem garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, resolve: 
 
Art. 1º Estabelecer as seguintes regras de operação para o sistema hidráulico do rio Paraíba do Sul, 
que compreende, além dos reservatórios localizados na bacia, as estruturas de transposição das 
águas do Rio Paraíba do Sul para o sistema Guandu: 
 
I – a descarga mínima a jusante dos aproveitamentos deve respeitar os seguintes limites de vazão 
mínima: 
a) Paraibuna: 30 m3/s (instantânea); 
b) Santa Branca: 40 m3/s (instantânea);  
c) Jaguari: 10 m3/s (instantânea de novembro a abril) e 20 m3/s (instantânea de maio a outubro), 
podendo o ONS solicitar à ANA operação especial, respeitada a vazão mínima de 10 m³/s, quando 
as condições hidrológicas do sistema assim permitirem; 
d) Funil: 80 m3/s (instantânea de novembro a abril) e 130 m³/s (instantânea de maio a outubro), 
podendo o ONS solicitar à ANA operação especial, respeitada a vazão mínima de 80 m³/s, quando 
as condições hidrológicas do sistema assim permitirem;  
e) Santa Cecília: 71 m3/s (instantânea); 
f) Bombeada para o rio Guandu: 119 m³/s (média diária); 
g) Pereira Passos: 120 m3/s (instantânea). 
 
II – Será considerada como operação normal para o sistema hidráulico do rio Paraíba do Sul aquela 
cujas vazões médias diárias são de 71 m³/s (com até 5% de variação acima deste valor) a jusante de 
Santa Cecília e de 120 m³/s (com até 2% de variação acima deste valor) a jusante de Pereira Passos;  
 
III – Somente será permitido o aumento das descargas acima do limite médio diário de 120 m3/s 
(com variação de até 2% acima deste valor), até o limite de 160 m3/s, a jusante de Pereira Passos, 
quando o reservatório de Funil estiver liberando sua descarga mínima estabelecida ou estiver 
operando para atender às regras de controle de cheia; 
 
IV – Somente será permitido o aumento das descargas acima do limite médio diário de 71 m³/s 
(com variação de até 5% acima deste valor) a jusante de Santa Cecília quando ocorrerem vazões 
incrementais não controladas no trecho entre Funil e Santa Cecília; 
 
V – O reservatório de Paraibuna deve operar com a vazão máxima de 40 m³/s e o reservatório de 
Jaguari, com a vazão máxima de 20 m³/s, até que estes reservatórios atinjam seus volumes úteis de 
80%, ou até que o reservatório Funil esteja operando com volume útil abaixo de 20%, podendo o 
ONS solicitar à ANA operação especial, quando as condições hidrológicas do sistema assim 
permitirem; 
 
VI – A operação do sistema hidráulico do rio Paraíba do Sul pelo ONS deve procurar manter os 
seguintes limites mínimos de volume útil dos reservatórios: 
 - Funil – 10%; 
 - Santa Branca – 10%; 
 - Paraibuna – 10%; e 
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 - Jaguari – 10%. 

VII – O deplecionamento dos reservatórios para atender a operação normal deve observar a 
seguinte ordem de prioridade: 
1º - Funil;  
2º - Santa Branca; 
3º - Paraibuna; 
4º - Jaguari. 

Parágrafo único. A ordem de prioridade de deplecionamento poderá ser revista pelo ONS, em 
função das afluências efetivamente verificadas, visando evitar um acentuado desequilíbrio entre os 
armazenamentos dos reservatórios de Paraibuna e Jaguari, como também, quando solicitado pela 
ANA, para mitigar problemas localizados de qualidade de água em trechos de rios. 

Art. 2º Caso seja necessário ao atendimento das descargas mínimas a jusante dos aproveitamentos 
fixadas no inciso I do Art. 1º, fica o ONS autorizado a operar o reservatório de Paraibuna em níveis 
inferiores ao mínimo normal (cota 694,60m), até o limite da cota que equivale à disponibilização 
de um volume adicional ao Sistema Hidráulico do rio Paraíba do Sul, de 263 milhões de m3 numa 
primeira etapa, e de até 425 milhões de m3 numa segunda etapa. 

Parágrafo único. Na eventual operação dos reservatórios em cotas inferiores ao nível mínimo 
normal, deverá ser efetivado pela CESP, na qualidade de concessionário da usina, a emissão de 
laudo técnico-operacional, o monitoramento associado a avaliações específicas de forma a garantir 
a segurança das estruturas hidráulicas e eletromecânicas, identificar os riscos inerentes à operação 
de deplecionamento e adotar medidas preventivas e mitigadoras dos eventuais impactos ambientais 
e econômicos. 

Art. 3º Criar o Grupo de Assessoramento à Operação do Sistema Hidráulico do rio Paraíba do Sul – 
GAOPS com a finalidade de acompanhar a operação do sistema hidráulico do rio Paraíba do Sul e 
sugerir recomendações visando a operar o sistema em situações não previstas nesta Resolução. 

Parágrafo único. O GAOPS será composto por representantes da ANA, DAEE, IGAM, INEA, 
ONS e CEIVAP, nomeados em portaria específica. 

Art. 4º Esta Resolução não dispensa e nem substitui a obtenção, pelos agentes responsáveis pelos 
reservatórios, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. 

Art. 5º Revogar a Resolução nº 211, de 26 de maio de 2003. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor após a emissão de comunicado pela ANA, com anuência dos 
Estados.  

Diretor-Presidente da ANA 
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Superintendente do DAEE 

Diretora Geral do IGAM 

Presidente do INEA 
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Despacho do Superintendente do DAEE de 26/01/2015, reti-ratificado em 28/01/2015.  

Outorga de Implantação do Empreendimento Interligação Jaguari-Atibainha 
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Item 9 

ART Eng. Carlos Henrique Aranha.  

Responsável Técnico pelo EIA/RIMA 
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Item 10 

ART Geógrafa Marta Arantes Godoy.  

Responsável pela coordenação dos estudos do meio físico 









EIA Interligação Jaguari Atibainha. Rev. 0. Anexo 7. 20/02/2015 

sabesp

Anexo 7. Documentos 

Item 11 

ART Bióloga Clarissa de Aquino.  

Responsável pela coordenação dos estudos do meio biótico e levantamentos de 
vegetação 
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Item 12 

RRT Arquiteta Vera Lúcia Dominguez Pastorelo.  

Responsável pela coordenação dos estudos do meio socioeconômico 
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Item 13 

ART Bióloga Marianna Dixo.  

Responsável pela coordenação dos estudos de fauna 
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Item 14 

ART Geólogo Carlos Castro Alves.  

Responsável pela coordenação da avaliação preliminar de áreas contaminadas 



4. Atividade Técnica

2. Dados do Contrato

5. Observações

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 92221220141487044

1. Responsável Técnico

CARLOS FREDERICO DE CASTRO ALVES
Título Profissional: Geólogo RNP:

Registro: 5060824529-SP

2604497590

Contratante: Prime Engenharia CPF/CNPJ:62.803.473/0001-84

Avenida VEREADOR JOSÉ DINIZ N°: 2466
- DE 2302 A 2690 - LADO PARComplemento:

Cidade: São Paulo UF:

Bairro: SANTO AMARO

SP CEP: 04604-004
Vinculada à Art n°:Sem númeroContrato:

Quantidade Unidade

Coordenação
1 Estudo Mapeamento ambiental 

de áreas em geral
7,97 quilômetro 

quadrado

Execução
2 Desenho técnico Caracterização do Meio 

Físico
7,97 quilômetro 

quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

Empresa Contratada: PANGEA GEOLOGIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA Registro: 0826602-SP

Celebrado em: 26/09/2014
Valor: R$ 30.000,00 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Estrada ESTRADA DA BOA VISTA N°: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: Igaratá UF: SP CEP: 12350-000

Data de Início: 26/09/2014

Previsão de Término: 27/10/2014

Coordenadas Geográficas: 374756;7437582

Finalidade: Ambiental Código: 

Proprietário: CPF/CNPJ: 

3. Dados da Obra Serviço

IDENTIFICAÇÃO DE ÁREAS CONTAMINADAS E POTENCIALMENTE CONTAMINADAS NAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA DO PROJETO DA 
ADUTORA DE ÁGUA ENTRE OS RESERVATÓRIOS JAGUARI E ATIBAINHA.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas.

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2
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Item 15 

ART Eng. Newton Pimentel 

Responsável pela consolidação do anteprojeto hidromecânico da Interligação Jaguari 
Atibainha 








